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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2.024.
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos 
para atender o desfile cívico de 07 de setembro, 
entrega única, para atender as necessidades da 
Prefeitura de Descalvado-SP. DATA DA REALIZA-
ÇÃO: Dia 21 de junho de 2.024, às 8h30min, no 
site https://bnccompras.com/Home/Login. RETI-
RADA DO EDITAL: O Edital completo poderá ser 
retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.
br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/lista_li 
citacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, no 
período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores in-
formações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2.024.
OBJETO: Aquisição de máquina retroescavadeira 
conforme convênio nº 944288/2023, 0km, para 
atender as necessidades da Prefeitura do Muni-
cípio de Descalvado-SP.. DATA DA REALIZAÇÃO: 
Dia 26 de junho de 2.024, às 8h30min, no site 
https://bnccompras.com/Home/Login. RETIRA-
DA DO EDITAL: O Edital completo poderá ser 
retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.
br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/lis 
ta_licitacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, 
no período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2.024.
OBJETO: Aquisição de 3 veículos automotores 
0km, entrega única, para atender as necessidades 
da Prefeitura de Descalvado-SP. DATA DA REALI-
ZAÇÃO: Dia 20 de junho de 2.024, às 8h30min, no 
site https://bnccompras.com/Home/Login. RETI-
RADA DO EDITAL: O Edital completo poderá ser 
retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.br/
novoportal/prefeitura/index.php/portal/lista_li-
citacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, no 
período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores in-
formações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2.024.
OBJETO: Registro de preços para eventuais aqui-
sições parceladas de material de papelaria para 
atender as necessidades da Secretaria de Obras 
da Prefeitura de Descalvado-SP. DATA DA REA-
LIZAÇÃO: Dia 21 de junho de 2.024, às 8h30min, 
no site https://bnccompras.com/Home/Login. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo poderá 
ser retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.
br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/lista_li 
citacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, no 
período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores in-
formações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 038/2.024. OBJETO: Registro de preços para 
eventuais aquisições parceladas de medicamentos 
para atender ações judiciais e itens fracassados/de-
sertos do pregão eletrônico nº 09/24 para atender 
as necessidades da Prefeitura de Descalvado-SP, 
pelo período de 12 (doze) meses. DATA DA REA-
LIZAÇÃO: Dia 17 de junho de 2.024, às 8h30min, 
no site https://bnccompras.com/Home/Login. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo poderá 
ser retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.
br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/lis 
ta_licitacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, 
no período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2.024. OBJETO: 
Registro de preços para eventuais aquisições parce-
ladas de materiais básicos para atender as necessi-
dades da Secretaria de Obras da Prefeitura de Des-
calvado-SP, pelo período de 12 (doze) meses. DATA 
DA REALIZAÇÃO: Dia 18 de junho de 2.024, às 
8h30min, no site https://bnccompras.com/Home/
Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo 
poderá ser retirado no link http://www.descalvado.
sp.gov.br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/
lista_licitacoes, a partir do dia 04 de junho de 2.024, 
no período vespertino. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações sobre o credenciamento deverão ser 
obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou apli-
cativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2.024.
OBJETO: Registro de preços para eventuais aqui-
sições parceladas de pedra portuguesa e pedrisco 
limpo em pós para atender as necessidades da Pre-
feitura de Descalvado-SP, pelo período de 12 (doze) 
meses. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 19 de junho de 
2.024, às 8h30min, no site https://bnccompras.com/
Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital com-
pleto poderá ser retirado no link http://www.descal 
vado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/index.php/
portal/lista_licitacoes, a partir do dia 04 de junho 
de 2.024, no período vespertino. INFORMAÇÕES: 
Maiores informações sobre o credenciamento de-
verão ser obtidas diretamente pelo site https://bnc 
compras.com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou 
aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o 
contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-
9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou  
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 03 de 
junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2.024.
OBJETO: Aquisição, com entrega única, de 01 tra-
tor cortador de grama similar ou igual ou superior 
ao modelo TS 148 Husqvarna para atender as ne-
cessidades da Secretaria de Obras da Prefeitura de 
Descalvado-SP. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 20 de 
junho de 2.024, às 8h30min, no site https://bnccom-
pras.com/Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O 
Edital completo poderá ser retirado no link http://
www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/
index.php/portal/lista_licitacoes, a partir do dia 04 
de junho de 2.024, no período vespertino. INFOR-
MAÇÕES: Maiores informações sobre o credencia-
mento deverão ser obtidas diretamente pelo site 
https://bnccompras.com/Home/Login, fone (42) 
3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. 
Como apoio, o contato da Seção de Licitação, telefo-
ne (19) 3583-9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.
sp.gov.br ou  pregao@descalvado.sp.gov.br. Descal-
vado, 03 de junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2.024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de recape, com forneci-
mento de materiais e equipamentos e mão de obra, 
nas ruas determinadas no edital e seu anexo, aten-
dendo as necessidades da Prefeitura do Município 
de Descalvado-SP.. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 19 
de junho de 2.024, às 8h30min, no site https://bnc 
compras.com/Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: 
O Edital completo poderá ser retirado no link http://
www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/prefeitura/
index.php/portal/lista_licitacoes, a partir do dia 04 
de junho de 2.024, no período vespertino. INFOR-
MAÇÕES: Maiores informações sobre o credencia-
mento deverão ser obtidas diretamente pelo site 
https://bnccompras.com/Home/Login, fone (42) 
3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. 
Como apoio, o contato da Seção de Licitação, telefo-
ne (19) 3583-9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.
sp.gov.br ou  pregao@descalvado.sp.gov.br. Descal-
vado, 03 de junho de 2.024. Antônio Carlos Reschini

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E LOCAÇÃO DE SALA 
PARA CONVENÇÃO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/06/2024, ÀS 08H.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/06/2024, ÀS 09H.
O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HTTPS://BNCCOMPRAS.COM/HOME/LOGIN. FONE (19) 3403-1020.

     LARISSA PALOMO MONFERDINI
                    CHEFE DO SETOR DE CADASTRO, EXPEDIENTE E SUPORTE 

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VÍ-
DEO MONITORAMENTO NA CIDADE DE PIRACICABA – ETAPA 01, COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA
COMUNICAMOS QUE, CONFORME PARECER JURÍDICO 339/2024, HOMOLO-
GADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, TRÂNSITO 
E TRANSPORTES, FORAM JULGADAS IMPROCEDENTES AS IMPUGNAÇÕES 
INTERPOSTAS PELAS EMPRESAS RKA INFORMATICA LTDA, NACIONAL ELE-
TRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VERTH TECNOLOGIA EM SERVIÇOS 
LTDA, FIND SERVIÇOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA, E PELA 
DRA. NICOLE DE CARVALHO MAZZEI BIAGIONI. 
TAMBÉM AS REPRESENTAÇÕES PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO DA EMPRESA FIBRA ÓPTICA RIO PRETO EIRELI (ETC Nº 
012109.989.24-4) E DA DRA. NICOLE DE CARVALHO MAZZEI BIAGIONI (ETC Nº 
012225.989.24-3) FORAM INDEFERIDAS PELO TCESP.

DIANTE DO EXPOSTO, FICAM INALTERADAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL E 
MARCADA A DATA PARA ABERTURA E DISPUTA DO PRESENTE PREGÃO PARA 
O DIA 07/06/2024, ÀS 09H00.

PIRACICABA, 03 DE JUNHO DE 2024.
PRISCILA CAMARGO RODRIGUES GRECCHI

CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO ELETRÔNI-
CO número 90012/2024, destinado à Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, com entrega 
parcelada, para o consumo do Centro de Ressocialização “Dr. Mauro de Macedo” de Avaré, du-
rante o período de junho a agosto de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública 
será na data 17/06/2024, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará 
disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CON-
TRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à 
Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do correio eletrônico ca.adm@
p2avare.sap.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

 Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: H2O Music do 
Brasil Produções - CNPJ: 05.493.223/0001-51. Objeto: Contratação de show artístico 
para apresentação na Agita Cajuru Conexão Saúde. Valor Total - R$ 17.500,00. Dota-
ção Orçamentária: 05.01.00.  Foro Cajuru/SP. Assinatura: 03 de Junho de 2024. 

Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024

Acha–se aberto no Município de Pitangueiras, estado de São Paulo, a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024, tipo 
menor preço Global por Lote, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO EM REGIME DE EMPREITADA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTO, MAQUINÁRIO 
E MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DA 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED E SEUS COMPONENTES NO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS/SP E NO DISTRITO 
DE IBITIUVA/SP (prospecção nº 504223-9) – LDM “DESENVOLVE – SP”, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura, de acordo com as especifi cações dos ANEXOS constantes deste 
Edital. Tipo: Menor preço Global por Lote. Objeto: INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED E SEUS COMPONENTES 
NO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS/SP E NO DISTRITO DE IBITIUVA/SP. PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DA LICITAR 
DIGITAL (www.licitardigital.com.br). Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 04 de junho de 2024.  
Data e hora da abertura da sessão pública: 19 de junho de 2024, às 9h00min. Local e horário para retirada do Edital: 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, sito à Rua Amazonas nº. 73, Centro, das 08h00min 
às 17h00min, através do site ofi cial do Município de Pitangueiras/SP www.pitangueiras.sp.gov.br, bem como através 
do site www.licitardigital.com.br. Pitangueiras, 03 de junho de 2024. Marcos Aurélio Soriano - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE AVISO DE LICITAÇÃO E RETIFICAÇÃO 
DE DATA DE ABERTURA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 043/2024, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE SALTO GRANDE, NOS TERMOS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DESTINADO AO APOIO 
FINANCEIRO PARA FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL COM RECURSOS DO FINISA 
– PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO N° 0618896-23, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE/SP, TORNA PÚBLICO QUE FICA RETIFICADA 
A DATA DE ABERTURA DA  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 QUE OCORRERIA NO DIA 
12/06/202024, DESIGNANDO A REFERIDA ABERTURA PARA O DIA 18/06/2024, DATA E HORÁRIO 
PARA A ENTREGA DE ENVELOPES: 18 DE JUNHO DE 2024, ÀS 09H00MIN. DATA E HORÁRIO 
DA ABERTURA DA SESSÃO: 18 DE JUNHO DE 2024, ÀS 09H10MIN. O EDITAL COMPLETO 
E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO AOS INTERESSADOS NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE, SITUADA AVENIDA RANGEL PESTANA, Nº 
449, NESTA CIDADE, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE OU PELO E-MAIL: LICITACAO.
SALTOGRANDE@GMAIL.COM. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, FOI 
LAVRADO ESTE EDITAL, QUE VAI PUBLICADO NA FORMA DA LEI. SALTO GRANDE-SP, 03 DE 
JUNHO DE 2024. MÁRIO LUCIANO ROSA - PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE-SP

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Contratação de em-
presa especializada para sobre voo com Helicóptero para lançamento de pétalas de rosas na 48º MAR-
CHA DA FÉ , em Tambaú / Sp, no dia 16 de junho de 2024 às 12 horas para Centro Cultural e terminal 
Urbano de Circular, para atender a Coordenadoria de Turismo, Esporte e Cultura, conforme detalha-
mento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de 
Licitação. Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas. Modalidade: Dispensa de Licitação 
(Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21). Número da Dispensa de Licitação: 65/2024. Número Processo 
Protocolado: 02368/2024. Publicado em: 03/06/2024 . Propostas até: 06/06/2024 às 16:00 h. Reali-
zação em: 07/06/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para sobre voo com Helicóptero 
para lançamento de pétalas de rosas na 48º MARCHA DA FÉ , em Tambaú / Sp, no dia 16 de junho de 
2024 às 12 horas, para atender a Coordenadoria de Turismo, Esporte e Cultura, conforme detalhamen-
to, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência. O Termo de Referência 
da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão disponíveis no Site 
Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação. A Proposta deverá 
ser encaminhada no e-mail: compras @tambau.sp.gov.br até a data e horário limite estabelecido 
neste aviso. Esclarecimentos: turismo @tambau.sp.gov.br com cópia: compras @tambau.sp.gov.br 
ou telefone - (19)-36739500 ramal 039 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 03 de junho de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08 /2024
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), encontra-se 
aberto o Pregão Eletrônico Nº 08/ 2024. Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos, conforme con-
vênios celebrados por esta prefeitura. Número Processo Protocolado: 2107/2024. Abertura dia: 
18/06/2024, às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500 - ramal 033, 
ou pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP.

Tambaú, 03 de Junho de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024
Processo 4.493/2024

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a aqui-
sição de colunas e braços projetados para sinalização viária. O edi-
tal está disponível no portal da transparência no site: www.portofe-
liz.sp.gov.br; https://bllcompras.com  – aba acesso BLL COMPRAS 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas www.pncp.gov.br.

A abertura será no dia 18 de junho de 2024 às 09h00min. Outras 
informações poderão ser solicitadas através do link https://portofe-
liz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 3/2024
Processo 4.880/2024

Encontra-se aberta a presente Concorrência que tem por objeti-
vo a contratação de empresa para construção de jazigos. O edital 
está disponível no portal da transparência no site: www.portofeliz.
sp.gov.br; https://bllcompras.com  – aba acesso BLL COMPRAS 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas www.pncp.gov.br.

A data de abertura será dia 20 de junho de 2024 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 55/2024 
Processo nº 6.776/2024 

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interessa-
dos que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, de 
acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.458, DE 21 DE SE-
TEMBRO DE 2023/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELETRÔ-
NICA sendo conduzido pelo condutor MÁRIO ANSELMO CORRER 
e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO. 

OBJETO DO PROCESSO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO 
ÚNICO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS. 
PLATAFORMA: BLL 
PUBLICAÇÃO: 04/06/2024 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 04/06/2024 
FIM REC. PROPOSTA: 10/06/2024 
INÍCIO DISPUTA: 10/06/2024 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
EXCLUSIVO ME: NÃO 
OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224 

Mário Anselmo Correr 
Agente de Contratação II 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 53/2024 
Processo nº 7.817/2024 

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interessa-
dos que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, de 
acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.458, DE 21 DE SE-
TEMBRO DE 2023/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELETRÔ-
NICA sendo conduzido pelo condutor MÁRIO ANSELMO CORRER 
e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO. 

OBJETO DO PROCESSO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
SOLICITADOS JUDICIALMENTE. 
PLATAFORMA: BLL 
PUBLICAÇÃO: 04/06/2024 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 04/06/2024 
FIM REC. PROPOSTA: 10/06/2024 
INÍCIO DISPUTA: 10/06/2024 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
EXCLUSIVO ME: NÃO 
OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224 

Mário Anselmo Correr 
Agente de Contratação II 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 54/2024 
Processo nº 7.888/2024 

Extrato de licitação torna público para conhecimento dos interessa-
dos que o órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ, de 
acordo com a regulamentação DECRETO Nº 8.458, DE 21 DE SE-
TEMBRO DE 2023/PORTO FELIZ, realizará DISPENSA ELETRÔ-
NICA sendo conduzido pelo condutor MÁRIO ANSELMO CORRER 
e tendo como autoridade ANTÔNIO CÁSSIO HABICE PRADO. 

OBJETO DO PROCESSO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
SOLICITADOS JUDICIALMENTE. 
PLATAFORMA: BLL 
PUBLICAÇÃO: 04/06/2024 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 04/06/2024 
FIM REC. PROPOSTA: 10/06/2024 
INÍCIO DISPUTA: 10/06/2024 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 
EXCLUSIVO ME: NÃO 
OBSERVAÇÕES: EM CASO DE DÚVIDAS NO LANÇAMENTO 
DAS PROPOSTAS, ENTRAR EM CONTATO COM O SUPORTE 
DA PLATAFORMA (41) 3148-9870 / (41) 99213-3224 

Mário Anselmo Correr 
Agente de Contratação II 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Bento de Abreu
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 075/2024
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2024

PREGÃO PRESENCIAL 11/2024
O Município de Bento de Abreu torna público que o processo licitatório em epígrafe, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
CONFORME ARTIGO 46 DA LEI MUNICIPAL 1.835, DE 22 DE ABRIL DE 2020, CON-
FORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS CONTIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS, foi retificado a data da sessão de abertura dos envelopes proposta 
e habilitação, sendo a nova data 10/06/2024, mantêm-se ratificadas as demais dispo-
sições contidas em edital.

Bento de Abreu-SP, 03 de junho de 2024
JOSÉ LUIZ MAREGA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ
PREGÃO ELETRÔNICO nº 8/2024 - Objeto: Eventual aquisição de 180.000 (cento e oitenta mil) litros de gasolina, 200.000 
(duzentos mil) litros de etanol, 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) litros de óleo diesel, 300.000 (trezentos mil) litros de óleo 
diesel S10 para os veículos da frota oficial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Data e horário do recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: até às 08:30 hs do dia 14/06/2024. Início da Sessão de 
Disputa de Preços: às 09:00 hs do dia 14/06/2024. Local: Plataforma Licitar Digital, no endereço eletrônico https://licitar.digital/. 
Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico https://licitar.digital/ e www.regentefeijo.sp.gov.br e na Prefeitura 
Municipal, sendo aceitas consultas pelo telefone (18) 3279-8010, no horário comercial, de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 11:00h 
e das 13:00h às 17:00h. Regente Feijó, 03 de junho de 2024. ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS. Prefeito Municipal

PREFEITURA DE TURIÚBA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

(Nos termos do Art. 17, VII da Lei 14.133/21)
Ref. PROCESSO 017/2024. CONCORRENCIA 003/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL “OCTAVIANO CARDOSO” COM PRO-
JETORES LED, VINCULADA A EMENDA PARLAMENTAR. LICITANTES: LUZ FORTE ILUMINA-
ÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 19.280.448/0001-34, o valor de R$ 133.023,46 (cento e trinta 
e três mil e vinte e três reais e quarenta e seis centavos).

Turiuba, 03 de Junho de 2024.
Jorge Augusto Molina

Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024
EDITAL Nº 26/2024 - PROCESSO Nº 39/2024
Objeto: Registro de preços para eventual 
prestação de serviços de manutenção nas 18 
(dezoito) entradas de energia elétrica em média 
tensão do SAAE Indaiatuba, com fornecimento 
de mão de obra especializada, equipamentos e 
materiais. O Edital está disponível gratuitamen-
te através dos sites: www.novobbmnet.com.br 
e www.saae.sp.gov.br. Esta Concorrência será 
realizada de forma ELETRÔNICA, através do 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data 
de 15 de julho 2024, às 09h00. Maiores infor-
mações, no Setor de Procedimentos Licitatórios 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9445. 
Indaiatuba, 03 de junho de 2024. Vanessa 
Locatelli Guidi – Comissão Permanente de 
Contratações

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COM O OBJETIVO 
DE FORNECER ASSESSORIA TÉCNICA, GESTÃO DE PROJETOS E INFRAESTRUTURA COMO 
SERVIÇO PARA A ÁREA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA SAEC, 
conforme especificações do edital. Critério de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. Recebimento de 
propostas e documentos: até dia 26/07/2024 AS 09:00 horas. Informações: Superintendência de 
Água e Esgoto de Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 
15.804 – 000 – Catanduva-SP - site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@saec.sp.gov.
br. Cópia deste edital está disponível no portal da transparência da SAEC no site: http://transparen-
cia.saec.sp.gov.br:8079/transparencia/ - Catanduva, 04 de junho de 2024 – Marco Antonio Machado 
– Superintendente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 27/2024 

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico 27/2024, objetivando o Registro De Preços, Pelo Tipo 
Menor Preço unitário, Visando Aquisições Futuras, Parceladas E A Pedido, De materiais 
de higiene pessoal para as crianças das creches. O edital completo poderá ser retirado 
no Paço Municipal, endereço: Avenida São Cristóvão, nº 56, Jardim Luciana, Centro, 
Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo site www.santagertrudes.
sp.gov.br ou www.bll.org.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br. O recebimento das propostas 
eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 04 de junho de 2024 até as 08:00hs ao 
dia 20 de junho de 2024. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e avaliação das propostas. 
A sessão de lances será no dia 20 de junho de 2024 às 10:00 horas. Santa Gertrudes/SP, 
03 de junho de 2024. Danielle Zanardi Leão Silva – Pregoeira.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 28/2024

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico 28/2024, objetivando o Registro de Preços de 
medicamentos, insumos de enfermagem, testes e fraldas infantis, conforme demanda 
e conforme descrição pormenorizada contida nos Anexo I e VII a este Edital. O edital 
completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: Avenida São Cristóvão, nº 56, 
Jardim Luciana, Centro, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo 
site www.santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br. O 
recebimento das propostas eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 04 de junho 
de 2024 até as 08:00hs do dia 21 de junho de 2024. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura 
e avaliação das propostas. A sessão de lances será no dia 21 de junho de 2024 às 10:00 
horas. Santa Gertrudes/SP, 03 de junho de 2024. Rafael Stabellini Colabone – Pregoeiro.

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 91079/2024, referente ao Processo 20240437391, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 18 de 

junho de 2024, às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8608/2024

TIPO: MENOR PREÇO
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de elétricos para 
conservação e manutenção de prédios, espaços, vias públicas no município 
de São Sebastião-SP. Data da sessão: 17/06/2024. Horário de início da 
sessão: 11:00 horas. O pregão na forma eletrônica será realizado em sessão 
pública, por meio da internet, mediante condições de segurança criptografia 
e autenticação – em todas as suas fases através do sistema de pregão, na 
forma eletrônica (licitações) da bolsa de licitações e leilões (www.bll.org.
br). edital disponível gratuitamente nos sites www.saosebastiao.sp.gov.br 
e www.bll.org.br. São Sebastião, 28 de maio de 2024. Gelson Aniceto de 
Souza. Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO
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VEMCARD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 44.100.799/0001-63 - NIRE 3530062152-2

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 30/04/2024

Em 30/04/2024, às 19h, na sede social, com a presença de todos os acionistas. Presidente: Eduardo Soldi; Secre-
tária: Fabiana Concone Serer. Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovação das contas dos administradores e de-
monstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; (ii) Destinação do prejuízo de R$ 
2.819.839,34 para a conta de Prejuízos Acumulados. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Alteração do artigo 11 
e do artigo 14 do Estatuto Social para permitir até 5 diretores; (ii) Reeleição de Walter Souza de Sena como diretor 
administrativo e financeiro e eleição de Silvestre Solak Junior como diretor presidente e Willian Dinamarca Rangel 
Serer como diretor de operações, com mandato de 3 anos; (iii) Alteração do endereço da sede social para Av. das 
Nações Unidas, 12995, conjuntos 41 e 42, Brooklin Paulista, São Paulo; (iv) Alteração do objeto social da compa-
nhia; (v) Abertura de uma filial em Santana de Parnaíba, SP; (vi) Aumento do capital social em R$ 10.000.000,00, 
mediante a emissão de 600.000 ações ordinárias, passando o capital social para R$ 10.600.000,00, dividido em 
1.200.000 ações ordinárias; (vii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social para refletir o novo capital social; (viii)
Reformulação e consolidação do Estatuto Social; (ix) Autorização à Diretoria para todos os atos necessários à im-
plementação das deliberações. São Paulo, 30/04/2024. Eduardo Soldi - Presidente; Fabiana Concone Serer - Secre-
tária. JUCESP nº 209.587/24-6; JUCESP NIRE S/A nº 3590676788-1 em 23/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

Ápice Participações Ltda. - Nire 35.226.606.707 - CNPJ/MF nº 15.664.524/0001-54
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 13 de Maio de 2024

1. Data, Horal e Local: Na data de 13 de maio de 2024, às 11h00, na sede da Ápice Participações Ltda., localiza-
da na Cidade e estado de São Paulo, na Av. Santo Amaro, 48, 2º andar, conjunto 21 e 22, sala 02, Vila Nova Concei-
ção, CeP 04506-000 (“Sociedade”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença da totalida-
de dos sócios da Sociedade, a saber (a) Fernando Cesar Brasileiro, brasileiro, divorciado, administrador de em-
presas, portador da cédula de identidade rG nº 17.025.342-9/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 082.354.358-70, 
com endereço profissional na Cidade e estado de São Paulo, na Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conj. 21 e 22, Vila 
Nova Conceição, CeP 04506-000, e (b) Arley Custodio Fonseca, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade rG nº 27.946.485-X/SSP-SP inscrito no CPF/MF sob o nº 307.140.588-07, com en-
dereço profissional na Cidade e estado de São Paulo, na Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conj. 21 e 22, Vila Nova 
Conceição, CeP 04506-000. 3. Mesa: Presidente: Fernando Cesar Brasileiro; Secretária: Andreia Gascon. 4. Ordem 
Do Dia: Deliberar sobre a distribuição dos resultados da Sociedade. 5. Deliberações: Os sócios decidiram, por una-
nimidade e sem quaisquer restrições, aprovar a matéria da ordem do dia, nos seguintes termos: 5.1. Os sócios apro-
varam a distribuição de resultados apurados com base no exercício encerrado de 31 de dezembro de 2023, no valor 
de r$ 858.183,58 (oitocentos e cinquenta e oito mil, cento e oitenta e três reais, e cinquenta e oito centavos). 6. En-
cerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, sendo lavrada a presente ata que foi 
lida e aprovada por todos os sócios presentes. São Paulo, 13 de maio de 2024. Fernando César Brasileiro - Pre-
sidente, Andreia Gascon - Secretária. Sócios: Fernando César Brasileiro, Arley Custódio Fonseca. JU-
CeSP nº 210.822/24-7 em 24.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - Nire 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 29ª E 30ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de recebíveis imobiliários (“Cri”) das 29ª e 30ª Séries da 1ª emissão 
da True Securitizadora S.A. (“emissora” e “emissão”, respectivamente), da PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.10, do Termo de Securitização dos Cri da 
emissão (“Termo de Securitização”) e resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“resolução CVM nº 60”), a 
se reunirem em Assembleia especial de investidores dos Cri da emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 12 de junho de 2024, às 14 horas, de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovação, ou não, da realização de aporte 
pelos titulares dos Cri, bem como a forma e condições para sua realização, a fim de fazer frente às despesas no valor 
total de R$ 245.741,32 (duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta 
e dois centavo), relacionadas aos honorários advocatícios devidos em favor do escritório de Advocacia Ferriani, 
Jamal & Fornazari no valor R$ 184.999,01 (cento e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais e um centavo), conforme atualizado, bem como relacionadas aos honorários do Agente Fiduciário no valor 
de R$ 126.022,18 (cento e vinte e seis mil e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme atualizado, 
nos termos do relatório de notas ficais e planilha de cobrança, respectivamente, constantes do material de apoio a 
ser disponibilizado nos termos do item “informações Gerais” do presente edital; (ii) Aprovação, ou não, de eventuais 
medidas processuais a serem tomadas no âmbito do Processo nº 0805381-93.2018.8.10.0058, em trâmite perante o 
Órgão Julgador Vara de interesses Difusos e Coletivos de São Luis/MA, promovida pela Associação dos Compradores 
do Loteamento Summerville (“Associação”) em face da Devedora, da Securitizadora e do Município de São José de 
ribamar (“Ação de indenização”); (iii) Aprovação, ou não, da constituição de comitê especial de deliberação para 
determinadas matérias relacionadas aos Cri (“Comitê dos Cri”), mediante a formalização de regulamento próprio, 
que caso aprovado terá seus termos elaborados na Assembleia e deverá contar com a previsão de alçadas e quóruns de 
aprovação, definição da forma de eleição de seus membros iniciais e as regras para a reeleição, bem como a previsão 
das matérias relacionadas à constituição e funcionamento do Comitê dos Cri, que sejam de interesse dos titulares de 
Cri; conforme minuta inicial, sujeita à adequações, constante do material de apoio a ser disponibilizado nos termos 
do item “informações Gerais” do presente edital; (iv) Aprovação, ou não, da alteração da redação da cláusula 12.2.1 
do Termo de Securitização, e eventuais inclusões de subitens, para a adequação das regras previstas sobre assembleia 
gerais de titulares dos Cri à resolução CVM nº 60, de forma a prever que (1) a convocação independa de publicação de 
edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da emissora; (2) a assembleia seja realizada de forma exclu-
sivamente eletrônica; e ratificar (3) que o edital de convocação seja publicado com 20 (vinte) dias de antecedência, no 
mínimo, da data de realização da assembleia em primeira convocação e 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, da 
data de realização da assembleia em segunda convocação; bem como (4) para a adequação das cláusulas que se fize-
rem necessárias, a fim de atualizar a denominação da Assembleia Geral de Titulares dos Cri para Assembleia especial 
de investidores dos Cri; (v) Tomar ciência e definir as medidas a serem tomadas quanto as pendências documentais 
da emissão, conforme lista a ser apresentada pelo Agente Fiduciário (“Pendências Documentais”), consistentes na 
renovação da apólice de seguro endossada à Securitizadora, bem como deliberar sobre eventual dispensa da obrigação 
de sua apresentação, em razão do abandono do Loteamento pela Cedente; e (vi) Autorização à emissora e ao Agente 
Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos Cri está disponível (i) no site da emissora: www.
truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digi-
tal, nos termos da resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos Cri 
que enviarem ao endereço eletrônico da emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específicos, com vigência de, no máximo, 12 (doze) meses. 
Conforme resolução CVM nº 60, a emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 
São Paulo, de 30 de maio de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 29.267.914/0001-03 - NIRE 35.300.515.153

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Maio de 2024
Data, Hora, Local: 13.05.2024, às 10h30, na sede social, na Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, sala 
01, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. Mesa: Presidente: Fernando Cesar 
Brasileiro, Secretária: Andreia Gascon. Deliberações Aprovadas: 1. a. A distribuição de dividendos aos acionistas 
no valor de R$ 891.990,01, com base na reversão de parte da reserva de investimentos (reserva de lucros), que serão 
pagos em até 10 dias contados desta aprovação.  Fica a Diretoria autorizada a tomar todas as providências necessárias 
para efetivar as deliberações acima tomadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 13.05.2024. Fernando Cesar 
Brasileiro - Presidente, Andreia Gascon - Secretária. Acionistas presentes: Ápice Participações Ltda. 
JUCESP nº 210.825/24-8 em 24.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BANKOK SECURITIZADORA S/A 
CNPJ Nº 36.729.429/0001-61  - NIRE 35.300.550.986 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de abril de 2024. 
Data, Hora, Local: 29.04.2024, às 16h00min, em formato exclusivamente digital, possibilitando a participação 
e votação por meio da plataforma “Zoom”, com o link de acesso enviado através de correio eletrônico. Presen-
ça: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo Cereser; Secretária: Maria da Glória Martinasso Prandi-
ni, representantes legais do único acionista: Bankok Holding Participações Ltda. Deliberações Aprova-
das: a) As contas e as demonstrações contábeis referente ao exercício de 2023, publicadas no dia 19/03/2024 na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, conforme Portaria ME Nº 12.071, de 
7.10.2021; b) Destinação do resultado: a) R$79.971,73, referente a 5% para constituição da Reserva legal, con-
forme Artigo 13º, § 1º, Inciso I, do Estatuto Social; b) R$15.194,63, referente a 1% de distribuição de dividen-
do mínimo obrigatório que serão pagos durante o exercício social de 2024, conforme Artigo 13º, § 1º, Inciso II 
e Artigo 14º, § Único do Estatuto Social; e c) R$1.504.268,40, transferido para Reserva especial de lucros aten-
dendo o Artigo 13º, § 2º do Estatuto Social. c) A proposta de remuneração global dos administradores para o pe-
ríodo de 2024, cujo valor sugerido é de R$160.500,00, conforme Artigo 6º, § 2º, do Estatuto Social. Encerra-
mento: Nada mais. Jundiaí, 29.04.2024. Acionistas: Por Bankok Holding Participações Ltda.: Maria da Gló-
ria Martinasso Prandini e Marcelo Cereser. Marcelo Cereser - Presidente, Maria da Glória Martinasso Prandini - Se-
cretária. JUCESP nº 211.104/24-3 em 24.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

MATROIDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ 52.237.100/0001-30 - NIRE 35300623436

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora, Local: 11.04.2024, às 10 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600. 10º andar, 
Edifício Faria Lima Square, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Luis Eduardo de Almeida 
Vidal Mangini – Presidente, Gabriel Flores Barboza Ramos – Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) O aumento 
do capital social, no valor de R$ 60.000.000,00, mediante a emissão de 60.000.000 de ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal; a. As novas ações emitidas neste ato foram totalmente subscritas e serão integralizadas até 
31.12.2024 por Fundo de Investimento Imobiliário Multiestratégia Santa Catarina – FII, nos termos do Boletim de 
Subscrição: Subscritor: Fundo de Investimento Imobiliário Multiestratégia Santa Catarina - FII. CNPJ: 
50.522.058/0001-73, Rio de Janeiro/RJ. Ações Subscritas: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor 
Subscrito: 60.000.000 de ações ordinárias, R$ 1,00, R$ 60.000.000,00. Forma e Prazo de Integralização: O 
valor do capital ora subscrito, no montante total de R$ 60.000.000,00 será totalmente integralizado pelo Subscritor, 
em moeda corrente nacional, até 31.12.2024. b. O capital social da Companhia antes no valor de R$ 10.000.400,00, 
dividido em 10.000.400 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, passa a ser de R$ 70.000.400,00, 
dividido em 70.000.400 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, com a alteração do art. 5º do Estatuto 
Social: “Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 
70.000.400,00, dividido em 70.000.400 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.” Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 11.04.2024. Mesa: Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini – Presidente; Gabriel Flores 
Barboza Ramos – Secretário. Fundo de Investimento Imobiliário - Multiestratégia Santa Catarina - FII- 
Representado por BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 
JUCESP nº 196.035/24-7 em 06.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 0000436-32.2022.8.26.0084. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença  
Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: R. da Silva Elias Serralheria Me e outros . Edital de 
Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0000436-32.2022.8.26.0084. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara, do Foro 
Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dra. Viviani Dourado Berton Chaves, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a(o) Nilson Paulino Fraga, Brasileiro, Solteiro, Serralheiro, CPF 055.837.538-38, com endereço à Rua Moy 
ses Strachman, 5, Dic II (conj Habitacional Doutor Antonio Mendonca de Barros),CEP13054-210, Campinas-SP, que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por 
Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 83.985,51(02/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e ho 
norários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos ter 
mos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de maio de 2024 . 

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1046562-46.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 45ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a Cláudio Rojerio Gregorio dos Santos, CPF 729.969.355-00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória   
por parte de Banco Safra S/A, pretenden do, em síntese, o pagamento de R$ 24.744,75 (Junho/2020). Encontrando 
-se o(a) (s) ré(u)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação e Intimação, por Edital, para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia exigida, devi  
damente atualizada, bem como os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa que corresponde à im 
portância devida(CPC, art.701);ou, no mesmo prazo, oponha embargos à ação monitória. Decorridos os prazos su   
pra sem manifestação, o(a)(s)ré(u)(s)será(ão)considerado(a)(s)revel(éis),caso em que será nomeado curador especi 
al e dado regular prosseguimento ao feito. São Paulo, 08 de maio de 2024. 

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00114099-94 Interessado: Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos Assunto: Pregão nº 151/2024 – Eletrônico Objeto: Registro de Preços de 
tintas e acessórios de pintura. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, em virtude de solicitação de esclarecimentosapresentadapor 
interessado, comunica que ALTEROU o edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação 
de esclarecimentos e o adendo estão disponíveis no sítio eletrônico 
oficiallicitações.campinas.sp.gov.br e no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade 
Compradora: 986291 -  Número da Licitação: 90151/24. Tendo em vista que as alterações 
comprometem a formulação das propostas, fica designada a seguinte data e horário para 
abertura da sessão pública dos itens 1 a 37: dia 18/06/2024 às 09h30. Ficam mantidas as 
demais condições do edital do Pregão nº151/2024 e seus anexos, no que não colidirem com as 
do adendo. 

Campinas, 03 de junho de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS

AVISO DE REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO DGA– Nº 1184/2023 - PROCESSO nº 01-P-10001/2023 - OFERTA DE 
COMPRA BEC: 102201100592023OC00533. OBJETO: Prestação de serviços de transporte de servidores sob regime de fretamento 
contínuo para um número determinado de viagens, com funcionalidades tecnológicas de gestão, monitoramento, fiscalização e 
controle de acesso de passageiros. Em virtude das alterações promovidas por meio do Adendo I, em atendimento ao disposto no § 
4º do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93, os prazos da licitação passarão a ser os seguintes: Data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica: 04/06/2024 Data da abertura da sessão pública: 17/06/2024. Horário: 14h Pregoeiro(a): Luis Sergio Bertho 
(titular) - Ahamed Yanes A. Chami (suplente) O Adendo I e o edital, na íntegra, encontram-se disponíveis na página virtual da BEC/SP 
e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÕES AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Concorrên-
cia Eletrônica nº 09/2024 Processo Administrativo nº 45/2024 Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO CENTRO DE BOA ESPERANÇA DO 
SUL – SP. EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.boaesperanca.sp.gov.br. CADASTRA-
MENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 05/06/2024 às 08:30h no site www.bllcompras.com. ABERTURA DAS PROPOS-
TAS: 20/06/2024 às 08h31min (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. A pasta, contendo o edital e seus ane-
xos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Boa Esperança do Sul, à Rua 
Dr. Carlos Botelho, nº 231, Centro, ou diretamente no endereço eletrônico do município www.boaesperanca.sp.gov.br. 
Todas as informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3326-4020, Ramal 3022, no Departamento de Compras e 
Licitações. Boa Esperança do Sul, 23 de Abril de 2024. Imaculada Conceição Romano Dolce Coordenadora de Licitações 

HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
“Encontra-se aberto no Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes De Siqueira De Presidente Prudente, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024, Processo: 024.00040775/2024-16 destinada a AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS E ENXOVAL HOSPITALAR tipo MENOR PREÇO, a realização será no dia 17/06/2024 
às 09:00 horas no site: “https://www.gov.br/compras”. Para esclarecimentos entrar em contato com 
Setor de Licitações por e-mail hepp-mp@saude.sp.gov.br ou Telefone (18) 3908-2775.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fidu-
ciária: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ n° 60.746.948/0001-12, INTIMA os devedores fiduciantes 
JANIRA DOS SANTOS SOBRAL, RG N° 47.367.969-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 487.268.948-82, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$44.645,40, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não 
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matri-
culado sob n° 192.057 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 08 de maio de 2024.  
(Protocolo 785.641).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul - Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante VIVIANE LETÍCIA FELIX 
TREVISAN, RG N° 34.119.283-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 225.760.738-40, para que no prazo de 15 
dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$16.907,36, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da 
quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 
187.635 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 03 de junho de 2204. (Protocolo 
796.133)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul - 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante LEILA AUGUSTA PRUDENCIO, RG 
N° 41.131.721-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 305.156.348-08, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$14.342,51 acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 223.555 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 28 de maio de 2024. (Protocolo 790.476).

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1005852-87.2023.8.26.0161. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro de 
Diadema, na forma da Lei. Faz Saber a Antonny Luty do Nascimento, CPF 228.151.798-57 e Jayne Ieda da Cruz Nascimento,  
CPF 331.322.188-20, que o Condomínio Front Offices, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de 
R$3.528,77 (04/2023), referente às despesas condominiais do apartamento unidade autônoma nº CJ0805, integrante do condomínio 
autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando os executados 
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o ?quantum? 
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito 
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo 
de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereçam embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo 
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). 
Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Diadema, 17 de janeiro de 2024.                                          N - 04 e 05

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1009289-44.2022.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, 
MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX – Vila Prudente/SP. FAZ SABER a RL VIDROS - ENVIDRAÇAMENTO 
DE SACADAS EIRELI, CNPJ. 27.034.686/0001-98, na pessoa de seu sócio SILVIO RICARDO DE SOUSA, CPF. 259.836.988-
26 e RG. 28.172.825-2, que DAVID ALVES DE SOUZA – ARICANDUVA EPP, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, 
ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 6.020,63 (Agosto/2022), onde a requerente recebeu da requerida (03) cheques nºs 
(000042), (000043) e (000044), Banco Bradesco – Agência: 1911 – C/C: 035165-2, entretanto estes títulos foram devolvidos 
pelas alíneas 11, 12 e 21, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a requerida em lugar incerto, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescidos de 
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena 
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de 
março de 2024 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 0000102-43.2010.8.26.0108. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Osvaldo Silvestre da Silva, CPF 045.552.748-22,
que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Banco Itaú
BBA S.A, objetivando o veículo marca Ford, tipo Fiesta Hat.Supercher, cor prata, ano/modelo 2002
/2003, placa DIV3448, chassi 9BFZF12C738059271, e a condenação nas cominações legais, haja
vista o inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil nº 82602-36526754. Deferida a
liminar, o autor foi reintegrado na posse do referido bem em 27/02/2010. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do pre
-sente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 16 de maio de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0022087-93.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 
CRISTIANO DA SILVA PEREIRA, CPF 414.219.328-73, com endereço à Rua Itamaraca, 260, Jardim Itayu, CEP 13101-351, 
Campinas - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Jose Francisco Caires. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia 
de 6.739,01, devidamente atualizada em 24/10/2023, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Campinas, aos 28 de maio de 2024. 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1019016-11.2023.8.26.0100. O Dr. Felipe Poyares Miranda, Juiz
de Direito da 16ª Vara Cível da Capital/ SP, Faz Saber a MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO (CPF n° 650.789.184-
34 e RG nº 545130840-SP) que AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A lhe ajuizou ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 26.224,32, referente ao não pagamento do
Contrato de Financiamento que tomou o n° 20037114158. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 29/05/2024.

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sr. LEONARDO 
COSTA DE OLIVEIRA CPF:  466.236.348-94 - ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: RUA ALAGOAS, 
47 -- COOPERATIVA – SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – CEP: 098.536-30 - DADOS DO CON-
TRATO: Quadra Q lote 20, datado em 13 de dezembro de 2022– LOTEAMENTO DENOMINADO 
COMVIVA COTIA - Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, 
em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) 
devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se ven-
cerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência 
ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento 
do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMO-
BILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, SP, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-
918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato social registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, neste ato por sua pro-
curadora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, Telefone/Whatsapp 
de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor principal 
de R$ 6.430,18 (seis mil quatrocentos e trinta reais e dezoito centavos) referente aos meses de ou-
tubro de 2023 a fevereiro de 2024 acrescido de honorários advocatícios de R$ 516,93 (quinhentos e 
dezesseis reais e noventa e três centavos). O valor total será sujeito à atualização monetária, juros 
convencionais, penalidades e demais encargos, somando-se também os débitos que se vencerem 
até a data do pagamento, os encargos contratuais e legais, inclusive tributos e contribuições asso-
ciativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança em decorrência do 
presente requerimento e honorários advocatícios. O não pagamento da dívida atualizada no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da intimação importará na constituição da mora e a consequente RES-
CISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas 
vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se res-
cindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra 
formalização, estará autorizada a proceder a alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem 
qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso 
haja sido feito o devido pagamento, pedimos para desconsiderar a presente. São Paulo, 14 de março 
de 2024. SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA - p.p. 
Marcela Roque Rizzo de Camargo - OAB/SP 253.360

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sr. JOSE VITOR 
DAS CHAGAS SOUSA CPF:  415.855.578-70 - Sra. ZENIELEM SOUSA VIEIRA CPF:  431.702.208-
70 - ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: AVENIDA JOÃO CAIAFFA, nº 40, AP. 136 B—JARDIM 
TABOÃO– SÃO PAULO /SP – CEP: 057.421-00 - DADOS DO CONTRATO: Quadra R lote 70, datado 
em 20 de julho de 2022. – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA COTIA - Nos termos do §1° do 
Art. 26 da Lei 9514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identifi-
cado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), sa-
tisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos 
das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida 
obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EM-
PREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limita-
da, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 
17-C, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, 
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
NIRE nº 35229864430, neste ato por sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscri-
ta na OAB/SP 253.360, Telefone/Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no 
rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor principal de R$ 6.716,95 (seis mil setecentos e dezesseis reais e 
noventa e cinco centavos) referente aos meses de setembro de 2023 a fevereiro de 2024 acrescido 
de honorários advocatícios de R$ 562,47 (quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete cen-
tavos). O valor total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais 
encargos, somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imó-
vel, além das despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advo-
catícios. O não pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação 
importará na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, 
diante do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado 
entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a 
NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a 
alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. 
Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para 
desconsiderar a presente. São Paulo, 14 de março de 2024. SETMA EMPREENDIMENTOS E INCOR-
PORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA - p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo - OAB/SP 253.360

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sra. EVELYN DE 
SOUZA BUENO CPF: 384.552.228-32 - Sr. TACIMAR ALVES CANDIDO SILVA CPF: 388.986.458-
99 - ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: Rua Vitório Silicani, 25, Jardim Maristela, Itapevi - SP, CEP: 
06.663-100 - DADOS DO CONTRATO: Quadra V lote 01, datado em 20 de novembro de 2022. – LO-
TEAMENTO DENOMINADO COMVIVA COTIA - Nos termos do §1° do Art. 26 da Lei 9514/97 e ad-
vento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a credora a seguir 
descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 15 (quinze), satisfaça(m) as prestações 
vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas 
abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimento da referida obrigação garante a 
rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: SETMA EMPREENDIMENTOS E 
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cida-
de de São Paulo, SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.571 – 17º andar, Cj. 17-C, bairro Jardim 
Paulistano, CEP 01452-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24 812 503/0001-20, com seu contrato so-
cial registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 35229864430, 
neste ato por sua procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, 
Telefone/Whatsapp de contato: (19) 98206-0989 e endereço profissional no rodapé. VALOR DA DÍ-
VIDA: valor principal de R$ 18.769,42 (dezoito mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
dois centavos) referente aos meses de maio de 2023 até fevereiro de 2024, acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 1.697,31 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). O 
valor total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das 
despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O não 
pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação importará na 
constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do expos-
to, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre NOTIFI-
CANTE e NOTIFICADO encontra-se rescindido. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICAN-
TE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a alienação da 
unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do 
rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para descon-
siderar a presente. São Paulo, 14 de março de 2024. SETMA EMPREENDIMENTOS E INCORPO-
RAÇÕES IMOBILIÁRIAS SPE LTDA - p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo - OAB/SP 253.360
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04/06
13 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003909-80.2019.
valor total: R$ 91,00

43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação dos Executados
Brasilform Editora e Indústria Gráfica LTDA (CNPJ 01.209.906/0001-83) e Andréa Baptista de Oliveira Capuano (CPF
105.283.708-55), bem como de seu cônjuge e coproprietário Sérgio Ricardo Capuano (CPF 114.577.578-00), nos
autos da Ação de Rescisão Contratual em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Müller Martini Brasil
Comércio e Representações LTDA. Processo nº 0003909-80.2019.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de
Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente
Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de
acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 22/07/24, às 15h00 e se encerrará
no dia 25/07/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 25/07/24, às 15h01
e se encerrará no dia 15/08/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 70% (setenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s)
coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo
CPC. Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de
bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários ou do cônjuge
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre
o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código
Tributário Nacional. Constam débitos condominiais junto ao Condomínio Forest Hills no valor de R$59.945,21 atualizado
até junho/2023 conforme fls. 594/595. Constam débitos tributários junto a Prefeitura Municipal de Jandira no valor de
R$27.700,76 atualizado até junho/2023 conforme fls. 591. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento
do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Um
terreno urbano, designado lote número vinte e cinco (25), quadra número dez (10), do loteamento denominado “Altos
de São Fernando”, situado no distrito e município de Jandira, desta comarca de Barueri, Estado de São Paulo, que
assim se descreve, caracteriza e confronta: “Área: 1.135,23m², frente de 15,00m para o final da Alameda Jequitiba;
31,08m do lado direito de quem de frente olha para o terreno confrontando com o lote número 24; 47,29m do lado
esquerdo confrontando com o lote número 26; e 44,48m nos fundos confrontando com os lotes números 05 e 04;
e 7,65m nos fundos confrontando com o lote número 03. Imóvel objeto da matricula 9.072 do 1º CRI de Barueri/SP
com Inscrição Municipal sob o nº 23142-53-99-0402-00-000. Segundo laudo de avaliação o imóvel está localizado à
Alameda Jequitibá, nº 25, quadra 10, Condomínio Forest Hills, Altos de São Francisco – Jandira/SP. O imóvel possui
hall de entrada social no pavimento térreo com lavabo e home office, acesso ao living por meio de lance de escadas
subindo para cozinha americana e área de serviço interna e externa, acesso à sala íntima com lareira por mais um lance
de escadas. O living conta com dois ambientes e acesso ao jardim com piscina e área livre. O pavimento superior possui
quatro dormitórios sendo de um lado uma suíte máster com terraço e closet com dois banheiro e do outro lado uma
suíte, banheiro social e mais dois dormitórios. O imóvel é cercado por jardim com horta e ainda conta com vagas cobertas
para dois automóveis.  Ônus – Consta na Av.22 (26/05/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o
nº 1002750-36.2020.8.26.0299 da 1ª Vara  de Jandira/SP. Consta na Av.25 (08/05/2023) a penhora exequenda.
Consta na Av.27 (07/02/2024) a penhora em favor de Fernando Nunes Cunha extraída dos autos sob o nº 1001385-
81.2016.5.02.0241 da 1ª Vara do Trabalho de Cotia/SP. Avaliação – (agosto/2023) – R$1.150.000,00 que atualizada
até abril/2024 perfaz R$1.180.800,27. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O
imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam os Executados,
bem como o coproprietário e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es)
constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em)
revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não
sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 09/05/2024. Miguel Ferrari Junior Juiz de Direito K-04/06

04/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009806-58.2020.
valor total: R$ 77,00

15ª Vara Cível do Foro Regional Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação
do Executado Deilson de Castro Passos (CPF 367.612.225-91), bem como dos titulares de domínio, nos autos da Ação
de Extinção de Condomínio em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Roseli Dornelo. Processo nº
0009806.58.2020.8.26.0002. A Dra. Mariah Calixto Sampaio Marchetti, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro
Regional Santo Amaro da Comarca de São Pauo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras
expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 23/07/24, às 15h00 e se encerrará no dia 26/07/24 às
15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do
1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 26/07/24, às 15h01 e se encerrará no dia 16/
08/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo
Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES
no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, por meio de depósito judicial,
não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos
Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência
– Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC,
sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186
e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na
ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento
da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro.
Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras
estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem
direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo CPC. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento
do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Bem – Direitos
possessórios sobre o lote 16 da quadra E, de 125,00m² numa área de 25.000,00m², no Jardim Herplin, confrontando
com sucessores de Alfredo Reimberg e Manoel Gonçalves Lins, esta gleba que fica entre as linhas de alta tensão e
transmissão de rede elétrica que faz confronto com o Sr. Amaro Domingos. Imóvel parte do terreno situado no Bairro
do Itaim, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com a área de 3 alqueires e 7.500,00m², principia em uma valeta nas
divisas de herdeiros de Manoel Gonçalves Lins, segue em linha reta, dividindo com Amaro Domingos no Pradp, até dar
em um córrego, segue por este ao lado direito dividindo com Pedra Augusta do Nascimento, até encontrar terras de
José Domingues do Prado, sobe ao lado direito em linha reta, dividindo com José Domingues do Prado até o ponto
de partida. Imóvel integrante da matricula 53.418 do 11º CRI de São Paulo/SP com INCRA sob nº 638.358.004.138-
6 em área maior.  Imóvel está localizado à Rua Nova Conquista, nº 33, Jardim Herplin – São Paulo/SP. Sobre  o terreno
encontra-se edificada uma construção residencial composta por três cômodos, banheiro e garagem no pavimento
superior e dois cômodos e banheiro no pavimento inferior. Consta na Av.17 (29/08/2013) a implantação do loteamento
irregular que faz referência ao Processo Administrativo nº 2002-0.275.834-2, do qual o imóvel supra descrito faz parte.
Ônus – Nada consta. Avaliação – (julho/2020) – R$180.000,00 que atualizada até abril/2024 perfaz R$232.492,42.
Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das
datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado, os titulares de domínio e demais credores
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 09/05/2024. Mariah
Calixto Sampaio Marchetti Juíza de Direito K-04/06

04/06
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011243-35.2023.
valor total: R$ 77,00

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da
Executada América Mendes da Silva (CPF 323.550.668-87), nos autos da Ação de Extinção de Condomínio em fase
de Cumprimento de Sentença requerida por Miriam Cristina de Oliveira Arão e Sônia Maria de Oliveira Arão. Processo
nº 0011243-35.2023.8.26.0001. A Dra. Fabiana Tsuchiya, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de
Santana da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 23/07/24, às 15h00 e se encerrará no dia 26/07/24 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 26/07/24, às 15h01 e se encerrará no dia 16/08/24, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima
de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga
à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, que deverá ser depositada
nos autos, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de
Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br.
Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência da arrematação sem a justa causa descrita no art.
903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação, passível de reparação de danos na esfera cível
conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às penalidades na esfera criminal conforme art. 358
do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará
obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre o valor ofertado a favor da leiloeira, além de
multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a aprovação dos lanços imediatamente anteriores,
desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão submetidos ao Juízo. Da Preferência Legal – O(s)
coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889, II, do Novo
CPC. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção
do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos
de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam
os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que
deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal.
Bem – Uma casa situada na Rua Togo, nº 126 e seu respectivo terreno constituído de parte do lote 282 da quadra
13 do Jardim Japão, no 36º Subdistrito – Vila Maria, que assim se descreve: Inicia-se no sentido horário partindo do
ponto 01 localizado à frente do imóvel, estando sua lateral direita distando 83,23m do inicio da curva da esquina
formada pela Rua Togo com a Rua Osaka. Deste segue por uma distância de 7,40m até encontrar o ponte 02, onde
deflete à direita com ângulo interno de 83°24’4", seguindo em linha reta em confrontação à esquerda com imóvel da
Rua Togo, nº 134 (objeto da matricula nº 8.148, na titularidade de Jose Mendes e sua mulher Lourdes Pacheco
Mendes), por uma distância de 17,55m até encontrar o ponto 03, onde deflete à direita com ângulo externo de
103°12’50", seguindo em linha reta em confrontação aos fundos, com o imóvel da Rua Togo, nº 216 (objeto da
matricula nº 45.664, na titularidade de Maria de Lourdes Gabriel de Figueiredo e Ana Paula Gabriel  de Figueiredo
Machado), por uma distância de 7,53m até encontrar o ponto 04, onde deflete à direita com ângulo interno de
76°54’10", seguindo em linha reta em confrontação à direita com o imóvel da Rua Togo, nº 120 (objeto da matricula
nº 38.230, na titularidade de Luiz Carlos Mondini e sua mulher Irene Marly de Souza Santos Modini), por uma distância
de 18,42m até encontrar o ponto 01, inicial, encerrando o perímetro com ângulo interno de 96°33’2" e perfazendo
uma área de 132,10m². Imóvel objeto da matricula 64.895 do 17º ORI de São Paulo/SP com Inscrição Municipal sob
o nº 065.106.0039-0. O imóvel está localizado à Rua Togo, nº 126, Jardim Japão – São Paulo/SP. Sobre o terreno
encontra-se edificado um prédio residencial térreo com aproximadamente 90,00m² de área construída composta por
cobertura, terraço, sala, cozinha, banheiro, dois dormitórios e área de serviço. Ônus – Nada consta. Avaliação –
(setembro/2023) – R$363.794,35 que atualizada até abril/2024 perfaz R$372.792,22. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Ficam a Executada e demais credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em)
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s)
for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda,
não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio
do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento.
Nada mais. São Paulo, 09/05/2024. Fabiana Tsuchiya Juíza de Direito K-04/06
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04 e 05/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000996-75.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000996-75.2012.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA
MARTINS, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Meimar Wendel Nunes do Amaral, representado por Omar
Nunes do Amaral Junior CPF 701.874.878-04 que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida
por Conjunto Residencial Mediterrâneo para recebimento de R$180.030,54 (03.05.18 - fls. 279/285) foi penhorado
o imóvel de matrícula nº 164.669 do 11º CRI/SP (apto. 61 do Edifício Torrealba, sito a Rua José Benedito Salinas, 26,
Santo Amaro, incluindo a caga indeterminada na garagem). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o
edital para que fique intimado da penhora e de sua nomeação como depositário, podendo em 15 dias, a fluir os 20
supra, oferecer impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-04e05/06
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